
DOMÉSTICA GERAL DOMÉSTICA GERAL DOMÉSTICA GERAL DOMÉSTICA GERAL DOMÉSTICA GERAL DOMÉSTICA GERAL
[l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)] [l/(hab.dia)]

ALENTEJO ARRAIOLOS 123 145 165 194
 CENTRAL BORBA* 153 191 157 198 168 210 207 257 213 267 225 281

ESTREMOZ 95 138 97 140 107 144 128 186 131 189 143 193
ÉVORA* 104 171 117 195 110 178 119 196 134 222 140 226

MONTEMOR-O-NOVO* 111 149 148 199
SOUSEL 94 101 93 100 94 100 127 137 126 135 150 159

VENDAS NOVAS* 138 202 170 249

ALTO ALTER DO CHÃO 132 161 195 237
ALENTEJO AVIS 166 189 223 253

CASTELO DE VIDE 89 (a) 133 (a) 120 (a) 180 (a)
CRATO 98 110 94 107 99 117 132 149 127 145 133 156
ELVAS* 99 124 77 96 71 89 134 168 104 129 95 119

FRONTEIRA 115 (a) 123 (a) 155 (a) 166 (a)
MARVÃO ? 145 ? 143 ? 161 ? 196 ? 192 ? 215

MONFORTE 109 134 147 179
MORA 101 (a) 153 136 (a) 188
NISA 99 113 99 114 100 116 134 152 133 153 134 155

PONTE DE SÔR 103 (a) 123 (a) 139 (a) 166 (a)
PORTALEGRE* 124 201 126 209 129 219 167 272 170 282 173 294

BEIRA INTERIOR GUARDA* 54 80 56 80 56 81 73 108 75 108 75 108
 NORTE MANTEIGAS 122 172 163 230

SABUGAL* 83 92 85 95 112 124 114 127

BEIRA INTERIOR CASTELO BRANCO 110 164 88 132 104 153 152 228 123 184 144 212
SUL IDANHA-A-NOVA 108 130 110 134 111 136 146 176 149 180 149 183

PENAMACOR 109 (a) 123 147 (a) 164
VILA VELHA DE RODÃO 106 113 103 110 107 114 144 152 139 148 143 153

COVA DA BEIRA BELMONTE 129 (a) 129 (a) 174 (a) 174 (a)
COVILHÃ 99 138 133 185
FUNDÃO 106 (a) 159 143 (a) 213

GRANDE LISBOA AMADORA 112 142 110 146 186 148
LISBOA 124 279 125 291 175 396 181 421
LOURES 106 136 123 154 129 160 146 187 150 188 162 200
OEIRAS 141 190 168 182 245 227
SINTRA* 124 160 128 160 118 152 168 216 174 218 161 209

VILA FRANCA DE XIRA 103 198 106 193 113 191 132 254 136 247 146 248

LEZÍRIA ALMEIRIM 147 161 138 156 179 196 167 188
DO ALPIARÇA 161 179 160 177 218 242 216 239

TEJO AZAMBUJA 162 268 168 274 218 361 227 370
BENAVENTE 159 189 155 190 215 255 209 257

CARTAXO 109 153 106 132 108 135 147 207 144 178 164 206
CHAMUSCA ? 139 ? 127 ? 126 ? 172 ? 174 ? 181
CORUCHE 112 (a) 126 (a) 151 (a) 170 (a)
GOLEGÃ 112 (a) 154 149 155 140 (a) 193 211 195

RIO MAIOR 150 158 132 153 176 185 154 179
SALVATERRA DE MAGOS 104 114 98 111 93 114 140 154 133 150 124 153

SANTARÉM 160 212 127 180 138 189 191 253 167 236 166 226

MÉDIO ABRANTES 107 131 121 132 108 135 144 177 164 178 145 180
TEJO ALCANENA 124 226 113 175 114 177 175 318 170 263 157 244

CONSTÂNCIA 116 131 130 146 119 137 176 199 157 177 160 183
ENTRONCAMENTO 117 151 115 143 158 203 161 200

FERREIRA DO ZÊZERE 61 75 68 86 72 91 82 102 92 116 97 122
GAVIÃO 94 (a) 128 127 (a) 172
OURÉM* 99 145 97 145 126 186 120 178

SARDOAL 103 (a) 136 157 169 139 (a) 184 212 227
TOMAR 181 110 145 244 148 195

TORRES NOVAS 127 160 117 149 179 225 166 212
VILA NOVA DA BARQUINHA 118 129 106 117 159 174 137 151

OESTE ALENQUER * 113 179 113 162 156 247 161 229
ARRUDA DOS VINHOS 101 114 98 115 161 183 158 185

MAFRA* 114 233 116 229 122 222 153 314 142 279 148 268
SOBRAL DE MONTE AGRAÇO* 102 131 98 124 157 202 153 195

PENÍNSULA ALCOCHETE 122 181 122 161 155 230 160 211
DE ALMADA 132 192 131 198 135 199 178 259 176 265 180 266

SETÚBAL BARREIRO 105 139 104 134 89 115 142 187 132 171 120 155
MOITA 121 139 117 133 109 125 164 188 168 191 162 186

MONTIJO 120 156 119 155 117 154 157 205 162 211 157 207
PALMELA* 152 214 125 202 123 199 205 289 189 307 152 246

SEIXAL 117 139 118 141 118 141 158 188 163 194 158 189
SESIMBRA 130 142 129 153 176 191 174 207

PINHAL ALVAIÁZERE ? 113 ? 112 ? 113 ? 152 ? 151 ? 153
INTERIOR ANSIÃO* 119 141 123 147 160 191 165 197

 NORTE CASTANHEIRA DE PERA 103 113 108 118 114 127 139 153 146 160 153 170
FIGUEIRÓ DOS VINHOS 65 (a) 87 88 (a) 117

GÓIS* 81 (a) 81 109 (a) 109
PAMPILHOSA DA SERRA* 72 (a) 108 97 (a) 146

PEDROGÃO GRANDE 109 150 104 170 132 175 148 203 143 234 179 238

PINHAL MAÇÃO 94 107 126 143
INTERIOR OLEIROS 85 (a) 114 125 138 115 (a) 155 168 185

SUL PROENÇA-A-NOVA 65 (a) 71 (a) 88 (a) 96 (a)
SERTÃ 84 100 113 134

VILA DE REI 108 (a) 112 (a) 146 (a) 151 (a)
PINHAL LITORAL PORTO DE MÓS* 89 136 86 129 127 193 122 183

* Concelhos parcialmente incluídos na Bacia Hidrográfica do Rio Tejo
(a) -Os valores em itálico referem-se a 1994;foram calculados a partir dos dados do INSB 94
(b) -Capitação total = Capitação útil afectada das perdas

EM 1995 (a)

Tabela 2.1 - Evolução das capitações

SUB-REGIÃO CONCELHO
EM 1996 EM 1997 

CAPITAÇÃO "ÚTIL" CAPITAÇÃO TOTAL (b) 

EM 1997EM 1996EM 1995 (a)


